
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 64/2024/SUPEL-ASTEC

 
À
Pregoeira
 
 
Pregão Eletrônico n. 353/2023/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0028.005328/2023-17
Interessada: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO
Objeto: Aquisição de Computadores, Notebooks e Nobreaks, visando atender as necessidades básicas da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO.
Assunto: Decisão em julgamento de recurso

 

Vistos, etc.

Aportaram os autos para elaboração de decisão da autoridade superior, nos term os do art.
109, § 4º, da Lei 8.666, de 93.

Os autos do presente processo versam sobre procedimento licitatório, na modalidade Pregão
Eletrônico, que tem por objeto a Aquisição de Computadores, Notebooks e Nobreaks, visando atender as
necessidades básicas da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO, gerenciado
pela unidade interessada supra citada.

Verifica-se a interposição de um recurso, por parte da empresa PORTO TECNOLOGIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP (Id. Sei! 0046662938) para os itens 01 e 02, em face da decisão
do condutor do certame.

Em análise às razões recursais, verifica-se que a empresa argumenta contra sua inabilitação.

A empresa RIO SONO DECOR (Id. Sei! 0046663004), apresentou contrarrazões nos autos,
contudo, manifestando concordância com o apelo recursal. 

Assim, sobre o recurso interposto pela empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, para os itens 01 e 02 a licitante alega, em suma, que seu produto atende ao
licitado e discorda de sua inabilitação.

Por se tratar de matéria de cunho técnico, verifica-se que a decisão da pregoeira se pautou
integralmente na análise da Unidade requisitante de Id. Sei! 0046337114:
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No mais, à vista dos argumentos apresentados pela recorrente, a unidade interessada foi
novamente interpelada (Id. Sei! 0046663029) e apresentou manifestação técnica através do Despacho de
Id. Sei! 0046671348, opinando pelo indeferimento do recurso, mantendo inalterada a análise técnica
anterior, supra citada, vejamos: 

Logo, atento aos pareceres técnicos supra citados, considerando que a unidade requisitante é
a detentora do conhecimento técnico do objeto e de suas reais necessidades, a decisão da pregoeira foi
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devidamente embasada, não merecendo prosperar as alegações da recorrente.

Portanto, em consonância as razões e fundamentos destacados no Termo de Análise de
Recurso (Id. Sei! 0047644898), que elaborado em observância às razões recursais (Id. Sei!0046662938) e
respectivas contrarrazões (Id. Sei! 0046663004) apresentadas no certame, e amparada nas manifestações
técnicas supra citada de competência da unidade de origem, não vislumbro qualquer irregularidade na
decisão da Pregoeira.

 

Isto posto, DECIDO:
Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa PORTO

TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP , para os itens 01 e 02, mantendo sua
inabilitação.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira.

 

A Pregoeira da Equipe para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.

 

Israel Evangelista da Silva
Superintendente

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva , Superintendente, em
29/04/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0048069934 e o código CRC 4BAE2FB5.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0028.005328/2023-17 SEI nº 0048069934
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